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Segunda Câmara

Decisão

Processo nº 483/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Leuda Miriam de Castro Roza
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Leuda Miriam de Castro Roza, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 736/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Leuda Miriam de Castro Roza, matrícula nº. 274903-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 6, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
2349/2019, de 29 de novembro de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 106/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 2296/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Josué Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Josué Pereira, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 719/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaisde Josué Pereira, matrícula n.º 0000930644, no cargo de Professor, III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato nº 106/2017, de 01 de fevereiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 143/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 447/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Ruth Silveira Silva Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Ruth Silveira Silva Martins, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 723/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Ruth Silveira Silva Martins, matrícula nº. 286985-00, no cargo de Professor I, Classe C, Referência
06, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2587/2019, de 09 de
dezembro de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 114/2021 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
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nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 452/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Maria das Graças Gonçalves Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Maria das Graças Gonçalves Carvalho, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 725/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Maria das Graças Gonçalves Carvalho, matrícula n.º 0162061-00, no cargo de Professor III, Classe
C, Referência 006, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 3343/2019, de 05 de novembro de 2019, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 101/2021 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 456/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Joan Mendes Albuquerque
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Joan Mendes Albuquerque, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 728/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Joan Mendes Albuquerque, matrícula nº. 00280703-00, no cargo de Assistente Técnico, Referência
11, do quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2431/2019, de 03 de
dezembro de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 76/2021 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual
nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

 Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 464/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Silenes de Jesus Cruz Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Silenes de Jesus Cruz Cavalcante, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 731/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Silenes de Jesus Cruz Cavalcante, matrícula nº. 279577-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
3365/2019, de 05 de novembro de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 111/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 471/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Helena Maria Domingues Trindade
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Helena Maria Domingues Trindade, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 732/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Helena Maria Domingues Trindade, matrícula nº. 274895-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 06, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
1951/2019, de 29 de agosto de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 79/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 463/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Maria José Nunes de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária, com proventos integrais mensais, de Maria José Nunes de Oliveira, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 730/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Maria José Nunes de Oliveira, matrícula n.º 0265209-00, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 006, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2517/2019, de 09 de dezembro de 2019, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
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termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 105/2021 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 481/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Damares Barbosa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Damares Barbosa Ferreira, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 735/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaisde Damares Barbosa Ferreira, matrícula n.º 0263600-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência
006, do Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estadoda Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 2199/2019, de 26 de novembro de 2019, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 109/2021 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 487/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
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Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Hermogenes Rocha Torres
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Hermogenes Rocha Torres, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 738/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Hermogenes Rocha Torres, matrícula nº. 00281778-00, no cargo de Assistente Técnico, Classe
Especial, Referência 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2213/2019, de 26 de novembro de 2019, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 82/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1096/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Teresinha de Jesus Oliveira Maia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Teresinha de Jesus Oliveira Maia, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 741/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais de Teresinha de Jesus Oliveira Maia, matrícula nº. 268957-01, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão, outorgada pelo Ato nº
112/2020, de 29 de janeiro de 2020, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 140/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 1138/2021-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário: Ana Lilia Barbosa Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, de Ana Lilia Barbosa Reis, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 742/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensaisde Ana Lilia Barbosa Reis, matrícula nº. 290380-00, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 07,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2756/2019, de 06 de janeiro
de 2020, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 134/2021 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
daConstituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata

Ata da Nona Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em trinta de setembro de dois mil e vinte e um.
Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua nona sessão ordinária, realizada em ambiente eletrônico,
mediante uso de videoconferência, nos termos da Resolução TCE/MA nº 325, de 22 de abril de 2020, e da
Portaria TCE/MA nº 379, de 22 de abril de 2020, sob a Presidência do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão,
com a presença dos Conselheiros Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, do Conselheiro
SubstitutoMelquizedeque Nava Neto e do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva. Havendo número legal
e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão e submeteu à consideração da Segunda
Câmara, para homologação, a Ata da 8ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de agosto do ano de 2021. Não
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havendo expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros, Conselheiro Substituto e
ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de
comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO Nº 9556/2015
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO
E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
GonzalezLeite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de
Mateus Oliveira Braga. PROCESSO Nº 4699/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA
JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Gersina Vaz Soares.
PROCESSO Nº 6241/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Domingos Cutrim Ramos. PROCESSO Nº
8566/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público:Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Manoel Ferreira Alvares Neto. PROCESSO Nº 13708/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria
Raimunda Sousa Simões. PROCESSO Nº 13965/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – PINDARÉ MIRIM.
Responsável: ALDOMIR PEDRO DE SOUSA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Lucas
Douglas Vilar Viana, Dayra Elaisa Viana Sousa, David Matheus Viana da Fé, Felipe Leon Viana da Fé e
Dayrla Klyssia Viana da Fé. PROCESSO Nº 1707/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Alvino Lima dos Santos. PROCESSO Nº
2406/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público:Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de João Batista da Silva. PROCESSO Nº 5420/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para
reservaremunerada de José João Silva. PROCESSO Nº 5922/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria José
Diniz Pacheco. PROCESSO Nº 6137/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO
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MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade de concessão de pensão de Ângela Conceição de Almeida Neponuceno. PROCESSO Nº
6148/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Joana Sérgio dos Santos. PROCESSO Nº 6800/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Josybel
De-liet Corrêa Nunes. PROCESSO Nº 7287/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Joana Nunes Bezerra. PROCESSO Nº
7962/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público:Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Raimunda Gomes de Moraes. PROCESSO Nº 8018/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA MUNICIPAL E IGUALDADE RACIAL DE
ESPERANTINÓPOLIS. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de José
Barnabé Fróes. PROCESSO Nº 8491/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Wanda Pires de Carvalho. PROCESSO Nº
8732/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público:Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Gorete S. Bilau de Oliveira, Valdenyra Bilau L. de Oliveira e Valdeyress Bilau L. de
Oliveira. PROCESSO Nº 8752/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Domingas Costa da Silva. PROCESSO Nº
8934/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Raimunda Silva Moraes. PROCESSO Nº 9556/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL
– IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de
Francisca Rodrigues da Costa Portela. PROCESSO Nº 9679/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
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Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Flávia Thayse dos Santos Pires.
PROCESSO Nº 11612/2017- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO
BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade do ato de concessão de pensão de Maria de Lourdes da Conceição Santos. PROCESSO Nº
2213/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria de Lourdes Mendes Serra.
PROCESSO Nº 2408/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Jucié Costa Mourão.
PROCESSO Nº 5654/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de José Alvimar Mendes Rodrigues.
PROCESSO Nº 6186/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Matilde Ventura Pereira Ferreira. PROCESSO Nº
6771/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de José Domingos da Costa. PROCESSO Nº 530/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro da aposentadoria voluntária de Marly Castro da Silva. PROCESSO Nº 1058/2021 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Marise de Fátima Silva Corrêa. PROCESSO Nº 1074/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Margarida das Graças Moraes Araújo Barros. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE
RIBAMAR CALDAS FURTADO: PROCESSO Nº 13704/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria de
Jesus Sousa Teixeira Mota. PROCESSO Nº 1139/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1974/2021 São Luís, 08 de novembro de 2021

Página 13 de 25

                                             

Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Sílvia Jorge Coelho de
Carvalho. PROCESSO Nº 5575/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável:
MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de José
Walmilson da Silveira Rodrigues. PROCESSO Nº 460/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO-
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Noeme de Jesus Lopes Sá. PROCESSO Nº 1157/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Brito de Paula.
PROCESSO Nº 448/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Eva Barbosa da Costa da Silva. PROCESSO
Nº 453/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Zulmira Nogueira de
Holanda. PROCESSO Nº 484/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Basílio Sousa Martins.
PROCESSO Nº 447/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ruth Silveira Silva Martins. PROCESSO Nº
464/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Silenes de Jesus Cruz Cavalcante. PROCESSO Nº 483/2021-
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Leuda Miriam de Castro Roza. PROCESSO Nº 463/2021-
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Maria José Nunes de Oliveira. PROCESSO Nº 11536/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: ROBSON PARENTES
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NOLETO SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Divina da Silva Assunção. PROCESSO Nº
9137/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Sousa Araújo.
PROCESSO Nº 478/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu
pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Aldenir Inácio da Silva Mota. PROCESSO Nº
479/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO
PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade
e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Aires Costa. PROCESSO Nº 452/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Maria das Graças Gonçalves Carvalho. PROCESSO Nº 2029/2017 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DAS GESTÃO
E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO . Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria de Jesus dos Reis Teixeira. PROCESSO Nº 433/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Francisca de Almeida Bezerra Gaioso. PROCESSO Nº 456/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Joan Mendes Albuquerque. PROCESSO Nº 1052/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Antônio Carlos Vieira Alves. PROCESSO Nº 1138/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Ana Lilia Barbosa Reis. PROCESSO Nº 481/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Damares Barbosa
Ferreira. PROCESSO Nº 487/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
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Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Hermógenes Rocha
Torres. PROCESSO Nº 471/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Helena Maria Domingues
Trindade. PROCESSO Nº 1096/2021 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Teresinha de Jesus
Oliveira Maia. PROCESSO Nº 2296/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Josué Pereira. PROCESSO Nº 455/2021 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Gessielita Gomes da Silva. PROCESSO Nº 9754/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Luana Amanda Rodrigues dos Santos. PROCESSO Nº 12254/2016 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Margarida Maria Reis Perdigão. PROCESSO Nº 489/2021 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Estela Maris Gentil da Fonseca. RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO
MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 2455/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Enedina Bezerra Silva. PROCESSO Nº 10732/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújos dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Maria de Lourdes dos Santos. PROCESSO Nº 11063/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria José Serrão Nunes. PROCESSO Nº 11071/2016 - APRECIAÇÃO DA
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LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújos dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentadoria voluntária de Tânia Maria Ahid Nunes. PROCESSO Nº 1737/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújos dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da aposentadoria voluntária de Neide Teixeira Silva Penha Everton. PROCESSO Nº 1758/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújos dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Bismarina Silva Moura. PROCESSO Nº 2487/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújos dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Marenize Rosa da Silva. O Conselheiro João Jorge
Jinkings Pavão solicitou ao Conselheiro Edmar Serra Cutrim que assumisse a presidência a fim de relatar seus
processos constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO:
PROCESSO Nº 7181/2007 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária de Iracema de Aguiar Araújo com o consequente arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 7338/2011 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
como voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária de Aldenora Santos de Araújo, com o consequente arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 1516/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: GUILHERME
FREDERICO SOUZA DE ABREU. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Público
deContas, decidiu pelo registro tácito do ato de concessão de pensão de Maria Leocadia Carvalho Cabral, com
o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1746/2012 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Iraci de Sousa da
Silva, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1260/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela conversão do julgamento em
diligência, determinando que o instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Açailândia,
encaminhe a este Tribunal, documento (termo de posse, nomeação, anotação na CTPS ou contrato) que
comprove o ingresso da servidora na Prefeitura de Açailândia. PROCESSO Nº 1616/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
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aposentadoria voluntária de Maria do Perpetuo Socorro Medeiros Muniz. PROCESSO Nº 1682/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Rolsilda Rocha dos Santos Batalha, Emerson Rian de Sena Santos Batalha e Emílio de
Sena Santos Batalha. PROCESSO Nº 1842/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de José Ribamar Arrais dos Santos. PROCESSO Nº 1919/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Maria dos Milagres Lima Cardoso. PROCESSO Nº 1935/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Maria da Graça Oliveira. PROCESSO Nº 2171/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Idemê Sousa. PROCESSO Nº 2285/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ruth Maria de Oliveira.
PROCESSO Nº 2331/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Oliveira da Silva Melo.
PROCESSO Nº 2369/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Tereza Gomes Santos. PROCESSO
Nº 2405/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade do ato de concessão de pensão de Maria do Carmo Reis da Costa. PROCESSO Nº 5308/2017-
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PROVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de José Francisco Ramos dos Santos. PROCESSO Nº 5400/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
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voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de
concessão de pensão de Maria da Conceição Rosa Lima Vidigal. PROCESSO Nº 5749/2017 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Reinaldo Ferreira Santos. PROCESSO Nº 5764/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Mirian de Fátima Sousa Rocha. PROCESSO Nº 5772/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria
voluntária de Maria do Rosário Santana Silva. PROCESSO Nº 6102/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão
de Simei do Socorro Costa Siqueira. PROCESSO Nº 6763/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Nivaldo
Silva Morais e Ana Vitoria Gomes Morais. PROCESSO Nº 7176/2017 APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO.. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Jorge César de Sousa Barros. PROCESSO Nº 7937/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão
de Gilma Maria dos Santos Silva. PROCESSO Nº 8513/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Luiz Neto
Dias. PROCESSO Nº 8787/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Valquimar Vale Madeira.
PROCESSO Nº 8797/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão pensão de Raimunda Saturnina das Neves Linhares. PROCESSO
Nº 9569/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
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unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria da Conceição Rosa Lima Vidigal.
PROCESSO Nº 5236/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Joselly
Castro Pessoa. PROCESSO Nº 7171/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis.DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Lina
daCosta. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Maria Alice
Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será
homologada pela Segunda Câmara.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Edmar Serra Cutrim
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata homologada na 10ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada em 28/10/2021

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 5255/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria José Costa Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Maria José Costa Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 201/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, com proventos Integrais
mensais e com paridade, de Maria José Costa Sousa, no cargo de Auxiliar de Serviços, outorgada pelo Ato n°
118/2014,de 14 fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 21/2015-GPROC03, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de março de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Gabinete dos Relatores

Outros

Processo nº: 3.835/2011
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores (Embargos de Declaração)
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de Alto Alegre do Pindaré-MA
Responsável: Gildásio Dantas de Moura
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes, OAB/MA nº 5.338
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

DESPACHO
Com fundamento no art. 118, §§ 1º e 4º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c o art. 76 da Lei
nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), determino a intimação da parte (responsável) para, no prazo de 15
(quinze) dias, regularizar a sua representação processual, com a juntada do instrumento de mandato outorgado
ao advogado acima referenciado, sob pena de não conhecimento do recurso.

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Em 05 de Novembro de 2021 às 09:19:22

Secretaria de Gestão

Portaria (interna: intranet)

PORTARIA TCE/MA Nº 778 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
Interrupção e remarcação de férias do servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares, exercício de 2020, da servidora Swellem Coelho Almeida,
matrícula nº 13763, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete da Presidência deste
Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 617/2021, a partir de 04/11/2021, devendo retornar ao gozo
dos 12 (doze) dias restantes no período de 20/06/2022 a 01/07/2022, conforme Memorando nº
019/2021/GCONS7/MTS/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão
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PORTARIA TCE/MA Nº 776, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
Alteração e remarcação de férias de servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 18 (dezoito) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2021, anteriormente
concedida pela Portaria nº 762/2021, da servidora Cybelle Cristine Vendramin, matrícula nº 8839, Auditora
Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para o período de 10/01 a 27/01/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA N.º 777 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de Abono de Permanência.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme Processo nº 7214/2021
/TCE/MA;
CONSIDERANDO o disposto nos termos do § 2º do art. 59 da Lei Complementar nº 73/2004, com redação da
Lei Complementar nº 176/2015;
CONSIDERANDO o disposto nos termos do Decreto nº 34.359/2018, e
CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao servidor Antônio Barbosa de Almeida Filho, matrícula nº 8599,
Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, por ter completado as exigências para Aposentadoria
Voluntária em 02/10/2021, e por permanecer em atividade, até que se completem as exigências para a
Aposentadoria Compulsória.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 775, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Designação de comissão de sindicância.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, nos termos do art. 236 da Lei 6.107/94, os servidores João Batista Bispo Santos, Auditor
Estadual de Controle Externo, matrícula nº 9100, Delfim Santana Pinheiro Guterres Júnior, Auditor Estadual de
Controle Externo, matrícula n.º 9431 e Walter Fernandes França, Auditor Estadual de Controle Externo,
matrícula n.º 7948, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem sindicância destinada a apurar os fatos
relacionados no Processo no 782/2020-TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente 

PORTARIA TCE/MA Nº 779, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de férias a servidor da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC).

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
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dezembro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Regina Léa Silva Santos, matrícula nº
12005, Auxiliar Administrativo da Secretaria Estadual de Educação (SEDUC), ora à disposição deste Tribunal,
30 (trinta) dias de férias relativa ao exercício de 2021, no período de 10/11 a 09/12/2021, conforme memorando
nº 45/2021-SEPRO/SUPED..
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 780, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de férias a servidor.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Antônio Ribeiro Neto, matrícula nº
5975, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Líder de Fiscalização
deste Tribunal, 15 (quinze) dias de férias relativa ao exercício de 2020, no período de 10/01/2022 a 24/01/2022,
conforme memorando nº 06/2021/NUFIS 3.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 781, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de férias a servidor.
O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor José Roberto Godinho Gonçalves,
matrícula nº 7823, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 15 (quinze) dias de férias relativa ao
exercício de 2021, no período de 09/12/2021 a 23/12/2021, conforme memorando nº 01/2021/SEFIS/NUFIS
3/LIDERANÇA 10.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 774 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de férias a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e Processo nº 6845/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 108 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Conselheiro Substituto deste
Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, 120 (cento e vinte) dias de férias regulamentares,
ficando o gozo de 30 (trinta) dias, exercício 2015, no período de 10/01 a 08/02/2022, 30 (trinta) dias, exercício
2016, no período de 09/02 a 10/03/2022 e 60 (sessenta) dias, exercício 2022, no período de 11/03 a 09/05/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2021.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 769 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.
Autorização de Afastamento para participar de curso de Mestrado.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso vii, da lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7043/2021/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, I, alínea “b”, c/c os arts. 154, 155 e 162 § 1º, 2º e 3º da Lei nº
6.107/1994 e art. 15, III e art. 37, V da Resolução nº 221/2014/TCE/MA ao servidor Giordano Mochel Netto,
matrícula nº 6759, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, afastamento, sem prejuízo da
remuneração, para cursar “Mestrado em Direito” na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias em
Portugal, pelo período de 12 (doze) meses a partir de 04 de novembro de 2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 766, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Enquadramento funcional e Progressões e /ou promoções funcionais

Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 8226/2017 – TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Agente Administrativo, matrícula 14944:
I- Promoção Funcional por Merecimento da classe B padrão IV, para a classe A padrão I, com base no art. 7º da
Resolução TCE/MA Nº 31/2002, alterada pelo art. 3º da Resolução TCE/MA Nº 104/2006, a considerar a partir
de 23/10/2003;
II– Progressão Funcional por Merecimento da classe A, padrão I, para a classe A, padrão II, com base no art. 7º
da Resolução TCE/MA Nº 31/2002, alterada pelo art. 3º da Resolução TCE/MA Nº 104/2006, a considerar a
partir de 23/10/2005.
Art. 2º Enquadrar, de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Salários, aprovado pela Lei 8.331/2005, de 21
de dezembro de 2005, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas, José
RibamarCarvalho Neves, matrícula 14944, de acordo com o quadro abaixo, a considerar a partir de 1º de janeiro
de 2007.

MAT. NOME
CARGO ANTERIOR/ LEGISLAÇÃO/

CLASSE/PADRÃO
CARGO ATUAL

14944
José Ribamar Carvalho

Neves
Agente Administrativo (Lei nº 7.663/2001) 
A / II

Técnico de Controle
Externo A / II

Art. 3º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Técnico de Controle Externo, matrícula 14944:
I – Progressão Funcional da classe A, padrão II, para a classe A, padrão III, com base no art. 12, § 1º da Lei Nº
8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/05/2007;
II– Progressão Funcional da classe A, padrão III, para a classe A, padrão IV, com base no art. 12, § 1º da Lei Nº
8.331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/11/2008;
Art. 4º Alterar a denominação do cargo do servidor José Ribamar Carvalho Neves, matrícula 14944, de Técnico
de Controle Externo para Técnico Estadual de Controle Externo, a considerar a partir de 01/01/2010.
Art. 5º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Técnico Estadual de Controle Externo, matrícula 14944:
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I - Promoção da classe A, padrão IV, para a classe ESPECIAL, padrão I, com base no art. 12, § 2º da Lei Nº
8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/11/2010;
II – Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão I, para a classe ESPECIAL, padrão II, com base no art.
12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/05/2012;
III - Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão II, para a classe ESPECIAL, padrão III, com base no
art. 12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/05/2014 e efeitos financeiros retroativos a 01/11/2013;
IV - Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão III, para a classe ESPECIAL, padrão IV, com base no
art. 12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/04/2015;
Art. 6º Enquadrar, de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, aprovado pela Lei 11.134/2019,
de 21 de outubro de 2019, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas, José
Ribamar Carvalho Neves, matrícula 14944, Técnico Estadual de Controle Externo, de acordo com o quadro
abaixo, com efeitos retroativos a 22 de outubro de 2019.

MAT. NOME
CARGO ANTERIOR/ LEGISLAÇÃO/

CLASSE/PADRÃO
CARGO ATUAL

14944
José Ribamar

Carvalho Neves
Técnico Estadual de Controle Externo (Lei nº
8.331/2005) ESPECIAL/IV

Técnico Estadual de Controle
Externo TEC16

Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão do TCE/MA

PORTARIA TCE/MA Nº 766, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
Enquadramento funcional e Progressões e /ou promoções funcionais

Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 8226/2017 – TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Agente Administrativo, matrícula 14944:
I- Promoção Funcional por Merecimento da classe B padrão IV, para a classe A padrão I, com base no art. 7º da
Resolução TCE/MA Nº 31/2002, alterada pelo art. 3º da Resolução TCE/MA Nº 104/2006, a considerar a partir
de 23/10/2003;
II– Progressão Funcional por Merecimento da classe A, padrão I, para a classe A, padrão II, com base no art. 7º
da Resolução TCE/MA Nº 31/2002, alterada pelo art. 3º da Resolução TCE/MA Nº 104/2006, a considerar a
partir de 23/10/2005.
Art. 2º Enquadrar, de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Salários, aprovado pela Lei 8.331/2005, de 21
de dezembro de 2005, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas, José
RibamarCarvalho Neves, matrícula 14944, de acordo com o quadro abaixo, a considerar a partir de 1º de janeiro
de 2007.

MAT. NOME
CARGO ANTERIOR/ LEGISLAÇÃO/

CLASSE/PADRÃO
CARGO ATUAL

14944
José Ribamar Carvalho

Neves
Agente Administrativo (Lei nº 7.663/2001) 
A / II

Técnico de Controle
Externo A / II

Art. 3º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Técnico de Controle Externo, matrícula 14944:
I – Progressão Funcional da classe A, padrão II, para a classe A, padrão III, com base no art. 12, § 1º da Lei Nº
8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/05/2007;
II– Progressão Funcional da classe A, padrão III, para a classe A, padrão IV, com base no art. 12, § 1º da Lei Nº
8.331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/11/2008;
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Art. 4º Alterar a denominação do cargo do servidor José Ribamar Carvalho Neves, matrícula 14944, de Técnico
de Controle Externo para Técnico Estadual de Controle Externo, a considerar a partir de 01/01/2010.
Art. 5º Conceder os desenvolvimentos funcionais, abaixo especificadas, ao servidor José Ribamar Carvalho
Neves, Técnico Estadual de Controle Externo, matrícula 14944:
I - Promoção da classe A, padrão IV, para a classe ESPECIAL, padrão I, com base no art. 12, § 2º da Lei Nº
8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de 01/11/2010;
II – Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão I, para a classe ESPECIAL, padrão II, com base no art.
12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/05/2012;
III - Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão II, para a classe ESPECIAL, padrão III, com base no
art. 12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/05/2014 e efeitos financeiros retroativos a 01/11/2013;
IV - Progressão Funcional da classe ESPECIAL, padrão III, para a classe ESPECIAL, padrão IV, com base no
art. 12, § 1º da Lei Nº 8331/2005 e art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA Nº 107/2006, a considerar a partir de
01/04/2015;
Art. 6º Enquadrar, de acordo com o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, aprovado pela Lei 11.134/2019,
de 21 de outubro de 2019, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas, José
Ribamar Carvalho Neves, matrícula 14944, Técnico Estadual de Controle Externo, de acordo com o quadro
abaixo, com efeitos retroativos a 22 de outubro de 2019.

MAT. NOME
CARGO ANTERIOR/ LEGISLAÇÃO/

CLASSE/PADRÃO
CARGO ATUAL

14944
José Ribamar

Carvalho Neves
Técnico Estadual de Controle Externo (Lei nº
8.331/2005) ESPECIAL/IV

Técnico Estadual de Controle
Externo TEC16

Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de novembro de 2021.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão do TCE/MA
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